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Adiado para proxima  |[EMENTA: URGENCIA ESPECIAL A0 PROJETOS DE LEI

N° 12004 Sesséo CONSTANTES NA PAUTA PARA DELIBERAGAO DESTE DIA 02
Em__ / |/ de julho de 2004

Presidente

Senhor Presidente

Considerando a extrema urgéncia na tramitacéo e votagédo dos Projetos de
Lei constante da Pauta para deliberagéo deste dia 03 de julho de 2004.

E, de acordo com o que dispde o Artigo 169, em seu paragrafo Unico, do
Regimento Interno, que o referido Projeto seja considerado de Urgéncia Especial, j& que sua votacao
no dia de hoje se torna indispensavel pela importancia que 0 mesmo proporciona, e ainda
requeremos:

a) Que sejam dispensadas todas as exigéncias regimentais;
b) Que seja realizada na data de hoje mais duas Sessdes Extraordinarias,
para a votagéo das referidas matérias.

Sala das SessGes da Camara Municipal de Campina Grande “Casa de
Félix Aradjo’, 03 de julho de 2004. _
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